
Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Condições de Trabalho e de Reajustamento
Salarial (CCT 202512027), que celebram entre si o Sindicato dm Professores em
Estabelecimentos Privados de Ensino de Anápolis e Região - Sinpror, representado
por seu Diretor-Presidente, \ffanderson Ernesto de Carvalho e o Sindicato dos
Estabelecimentm de Ensino no Ertrdo & Goir[§ - §inepe, representado por seu
Diretor-PresideDte, Ademãr Amorim Junior, consoânte âs seguintes cláusulas:

I. Da abrangência

Cláusula Primeira - Professores da Rede Particular de Ensino, das Fundações,

Autarquias e Prefeitura Municipal e Profissional do Estabelecimentos de Ensino do Plano
CNEC.

lI- Dâ dâta-bnse

Cláusula §egunda - A data-base da categoria docente, Íepresentada pelo Sinpror,
continua fixada ao l" de maio.

ilL Das ratificações

Cláusnla Terceirâ - Ficam plenamente ratificadas e prorrogadas, até o dia 30 de abril de
2027, todas as cláusulas e estipulações contidas na CCT vigente, exceto aquelas que
tratam do índice de reajustamento salarial e piso salarial, cujos novos percentuais e
valores são estabelecidos no preseÍte Termo Aditivo e que terão validade de 12 (doze)
meses, contados a partir de I " de maio de 2O26.

IV. Ilo reaiuste salarial

Cláusula Quarta - Os salários dos docentes abrangidos pela CCT com vigência de
2O25IZA7 são reajustadoo, ao I" de maio ds 2O26, em 5,5% (cinco, vírgula cinco por
cento), aplicâdos sobre os valor€s leptmente deúdos ern abil de 2026.

Parágrafo único - O indice de que trala o capu! desta C[iusula, incorpma-se aos salários
em definitivo, não podendo ser objeto de qualquer compensação, presente ou futura.

V- Do piso salarial

Clíusula Qufute - Neúum estabelecimento de ensino, abrangido por esta CCT, a partir
de l" de maío de 2O26, inclusive, podeüí contrataÍ e/ou remunerar os seus docentes com
salário- aula inferior a RS 20,31 (vinte reais e trinta e um centavos) no município de
Anápolis e R$ 19,01 (dezenove reais e um centavo) nos demais municípios representados
pelo SINPROR.

VL Da Aplicação do lnstrumento Coletivo

Cláusula Sexta - Da Abrangência Territorial

O presente Instrumento Coletivo tem suâ âbrangàrcia territorial nos municípios de Anápolig
Alexânia, Cercs" Croianápolis, Goianesia, JaragÉ, teopoldo de Bulhões, Niquelândia"
Pirenópolis, Rialma e Uruaçu, conforme anigo l', do Estatuto Social do Sindicao.



Parágrafo primeiro - () presente Termo Aditivo à CCT com vigência20252027, aplica-
se as condições de trabalho existentes, ou que venham a existir, entre docentes e os
estabelecimentos privados de ensino em geral, ou seja, de educação infantit (berçririos
creches e pÉ-escola), de ensino fundamental e médiq de educação de jovens e adultos,
estabelecimentos particulares de ensino do nível brisicq com ou sem furs lucrativog em
todas as suas etapâs e modalidadeso nos municípim da base territorial do sindicato.

Parágrafo segundo * São docentes todos aqueles que exercem regência de classe,
coordenação, supervisão e orientação pedagógica e de direção de unidade escolar, na
conformidade da tei Federal ll.30l/2W6.

VII. Do recdhimento a favor do Sinepe

Cláusula Sétima - Os esfâbelffimentu de emino, abnangidos por es.te insÍnrmento
normativo, obrigam-se a recolher ao Sinqpe, às srxts expensas, percenhul equivalante a
3% (t!ês inteiros por cento) da folha de pagamerrto de maio de 2O26, a ser rccolhido até
o dia 20 dejunho de 2fr26-

Parágrafo Primeiro: Em obediência ao Tema 935 do STF, é facultado às escolas não
filiadas ao SINEPE opor-se ao desconto da contribuição assistencial de que trata o caput
desta cláusula, devendo fazêJo, por e-mail para: (financeiro@sinepego.org.br) ou
WhatsApp (62) 3241-358E através de documento em papel timbrado da escola com
assinatura e carimbo do (a) diretor (a), no prazo de lS(quinze) dias, contados da datâ da
publicação da CCT no site: (www.sinepego.org.br )"

Parágrafo Segundo: O recolhimento de que trata o caput, desta cláusula, deveú ser
efetuado diretamente a tesouraria do SINEPE / GO, ou por meio de Boleto Bancário,
mediante solicitâção dos Estabelecimentos de Ensino.

VIII. Do desconto de contribuição a*sistcucial a far"or do Sinpror

Cláusula Oitave - Os estabelecirnentos de ansino, abrangidos por este instrumento
normativo, descontarão dos salários de seus empregados docentes, filiados e não filiados
ao Sinpror, o equivalente e loÁ (urn por cento) de sua remuneração mensal, já
devidamente corrigidos e rcajustado de acordo com as cláusulas quarta e quinta, durante
o periodo de vigência deste 'Iermo Aditivo, a título de contribuiçâo assistencial,
regularmente autorizada pela assembleia geral da caÍegoria, ralizada ao dia 05 de maio
de 2026, em conforrnidade com o Tema 935, do Supremo Tribunal Federat (STF);
repassando o total desçontado ao Sinpror, através de boleto bancrí,rio fomecido pelo
Sindicato, até o dia l0 de cada rnês.

docentes residentes ern Anápolis e paÍr (E docentes resideltes foram do mrmicifio de

Anápolis, podsrão fazê-lo por e-mail pessoal, Íemetendo exclusivamente ao e-mail:
sinuof.a!êpA1§@gllê , assinado digitalmente pelo site Cov.br, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da publ icação deste aditivo a CCT no site

§ 1o - Em obediênçia ao Terna 935 do STF, é facultado ao docente não filiado ao
SINPROR, opor-se ao desconto da contribuição assistencial de que trata o caput desta
cláusula, devendo fazê-lo por escrito de forma individualizada e presencial para os



da Entidade (u u u .sinoror.conr ) e dernis redes sociais, aÉm de

no jornal "Mais Brasil- de circulação na base territoÍial do sindicato.

§ 2" - Na carta de oposição, obígaroriarnente, deverá constar os dados essenciais para sua

validade, quais sejam: nome completo, CPF, nome da (as) insihição (es) de ensino

(nome flantasia) em que §ahalhem e assinattrra.

§3" - É vedado aos estabelecimento.s de ensino promoverem qualquer incentivo" dircto
e/ou indireto, à oposiçào à contribuição assiscencial objeto desla cláusulq considerando-

se pnítica antissindical, atentatória à liberdade de organização, a inobservância de

quaisquer dos comandos desta cláusula.

§ d" - O Sinpmr comunicaná, por meio eletónico, aos estaklecimentos de ensino os

professores que se opuseram ao desconto determinado pelo caput desta cláusula, em até

l0 (dez) dias após o enceÍramento do prazo para oposição, dos quais não haverá desconto

a esse título, não sende necessário rç'cibo individual,

O presente Termo Aditiro à CCT, após assinado, sená registrado no Sistema Mediador do
Ministerio do Trabalho (MTE).

Anápolis-G,O, (I7 de maio de 202ó.

ê-,"*-fXt

ENSI DE ANÁPOLIS E REGIÃO - SINPROR

\§,trJ^b* IXfr17--
IMTUNIúR

<- \nrr-^-
ÀMOR
Presidente

STNDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO ESTADO GOIAS

WÁNDERSON ERNESTO DE CARYALHO
Presidente

S'NDTCÁTO DO§ PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS PRIVADOS DE

)



,l:';i',tr'kffi# /ffiffi{." - :*,-§# §Xk§ êe./Mfud

CIRCULAR N'007/2026 - Sinpror e Sinteea

Às
EscolÀs Particulares do Estado de Goiás

Ficou estabelecido o reajuste salarial de:

. 5,5o/s (cinco e meio por cento) para os professores, tanto para o piso quanto quem recebe
acima do piso;

. 5,5% (cinco e meio por cênto) para os auxiliares que recebem acima do piso da categoria;

. ô,5"/o (seis e meio por cênto) para os auxiliares que recebem o piso salarial da categoria"

P'SO - Professorês íHora-aulal

r R$ 20,31 - Escolas da Cidade de Anápolis

. R$ 19,01 - Escolas das outras Cidades representadas pelo Sinpror

PISO - Auxiliares

R$ 1.737,00 - Auxiliares representados pelo Sinteea

Tal reajuste deverá tomar por base o salário praticado em maiol2026 e ser anotado na Carteira
de Trabalh_o do Empregado com â observaçáo "REAJUSTE SALÀR|AL CONFORIiE
coNvENçAO COLETTVÂ*.

Atenção: quem já concedeu reajuste em 2026 em farma de adiantamento, deverá usar camo
base de calculo o mês anteior ao adiantamenta!

O SINEPE/GO ressalta tarnbém a importância do recolhimento da Taxa Assistencial Patronal,
corÍr vencimmto ãtÉ o db 2010612026, Íundamental para a manutenção dâs atividades sindjcais,
fortabcimerúo das negrciaçÕes coletivas e continuidade da representação institucional do setor
educac$onal pÍiyado sn Goiás

Sindicato dos Estabelêcimente dê Ensiso no Estado de Goiás
Entidade representâtivâ do Ensino Pãrticuler Rquhr no Estado de Goiás
Av. Dep. Jamel Cecflio, 3310 , Sala 205 Ediffcio Offrce Flarnboyant Jardim Goiás - Fones-Far (62) 3241-3588
3241-3775 - CEP 74810-100 Goiânia G0
Site: httprTyury.qircpqgoar&b - E-maíl: secretaria@siuepegc-org.br

Goiânia, 12 de maio de 2026.

Assunto: Fechamento das Convenções Goleüvas de Trabalho 202612A27

Sr.(a) Diretor (a), o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Goíás -
SINEPE/GO informa que, após a realização de duas Assembleias Gerais Extraordinárias,
ocorridas nos dias OB e 22 de abril de 2026, foram concluídas as negociaçÕes das ConvençÕes
Coletivas de Trabalho com os seguintes sindicatos profissionais:

. SINPROR e SINTEEA.



,::ffil§ffiffi/ffiffi
g. TÂxÀÂssr§TElrc!Á,L

PARA O SINEPE: 396 da remuneração dos Professores e Pessoal Administrativo, a ser pago
até o dia 20|A6/2A26 através de boleto bancário a ser solicitado pela escola usando para isso
o formulário abaixo, ou se preferir ligue para o teleÍone (62) 3241-3588 ou envie e-mail para
financeiro@sinepeqo.org.br, por decisão do STF, a Taxa Assistêncial passou a ser
obrigatória a todos os beneficiados pelas convênçôes, sendo ele Associado ou Não ao
Sindieãto"

§ ?o- Effi obediê*cia aa Tema 935 do STF, é facultado ao Estabelecimento de Ensino não
filiado ao SÍNEPEtGA opor-se ao recolhimenta da contribuiçâo assrsÍencra/ de que trata o
caput desta cláusula, devendo faz*lo, por escnlo pessoa lmente, através do e-mai!:
ína*cerr'e@smeF Êí;$. orq, !){ ou pelo WhatsApp (62) 3241-3588 no prazo de 15 (dez dias) dias
#rrâa&s da data da publicação da CCT no site da entidade: www.sinepego.org.br. O
esúê&êkemeírúo & Énsino Não Associado que não se opusêr ao recolhimento até a data
ebrvninada estará efiÇordando com o recolhimento da Taxa Assistencial e deverá
preenclrcr a {smulária em anexo e enviá-lo ao SINEPE/GO para emissão do(s) boleto(s).

Lei,rn,branda ane a CFOS/ÇÁO só se aplica às ESCOLÁ S NÁo AssocrÁDAS, ficando
úodas rs E§COLAS ÁSSOCTÁDAS e ÂI das ue nao se o u

§ RECOLHIMENTO EM PROL DOS SINDICATOS DAS CATEGORIAS: SINPRO, S|NPROR,
SINAAE, SINTEEIA e SINTEERV: Será recolhido de acordo com normas estabelecidas nas
respectÍvas Conuen@s.

PaÍâ srJrÍiÍ as eÍeitos bgais, as CONVENÇÕES COLETIVAS já foram firmadas com os
respecâivas Srdisâtos e êm breve êstârão dísponívels no sjtê:
wrw. sinepego-org - brlcanve n coes.

Contamos com a colaboração de todas as instituiçÕes de ensino por este sindicato
reprêsentadas.

Atenciosamente,

'l ( iÍt nl Junicr
siilent

obricarlas a s*alh*s a taxa!

do Sinepc

Sindicato dos Estabêlecimêntos de Ensino no Eslado de Goiás
Eotidrde representativa do Eriro Prüitllrr Rcgrhr ro Estado de Goiás
Av. Dep. Jmrcl Cecílio, 3310 , Sala 205 Edificio Officc FhúGyant Jardim Goiás - Fones-Fax: (62) 3241-3 588
l24l3Tl5 - CEP T4alGlOO C'oiânia - GrO

Site: htF:,//www.sinepeso.oÍE.br - E-rnil: secr*ri@inepegc-org.br



,Í.?nffiffiffi/ffiffi
FORnULÁRtCI PARA RECOLHTMENTO DA TAXA ASSTSTENCTAL CONVENÇOES

2826 (3% sobre a f,olha de pagamento de maio/2026. Vencimento 2010612026 ou na
daüa alternatiya abaixo.

Nome da Escola:

CNPJ:

VaÍorTotal da Folha R$

E-rnail:

Fone: ( )

Forma de pagamento:

1 - Valor a recolher R$ a vista? ( ) ou Parcelado? ( )

2 - Node parcelas: 2xi )3x( )ax( )5x( )6x( )7x( ) 8x( )gx( ) í0x( )-Valor
de cada parcela ft.S

Obs: o valor total podêrá sêr parcêlado desde que o valor de cada parcela não seja
inÍerior a R$ 100,00 (cem reais).

Vêncimênto alternativo para quêm não conseguiu pâgar até dia 2OlO6t2A26

Parela i*úea J_____..,12026 ou dia _de cada mês para valor parcelado.
Não haverá acréscimo pâÍâ quem optar pelo vêncimento altemativo.

Assinafura do (a) diretor (a) ou responsável financeiro da escola.

Favor preencher o formulário e enviar através do e-rnail:
financeiro@sinêpeqo.orq.br ou WhatsApp (62) 324í-3588

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Goiás
Entidâdê rêpresêntâtivâ do Ensinô P*rticnlâr RegElar úo Estâdo de Goiás
Av. Dep. Jamel Cecí1io,3310, Sala 205 Edificio Of6ce Flarrboyant Jardim Goiás - Fones-Fax: (62) 3241-3588
3Z4l-3175 - CEP 74810-lO0 -- Coiânia - CO
Site: http://www.sinepeso-ore.br - E-mail: secretaria@sinepego.org.br

Por este formulário, autoiiÍzo o SINEPE/GO a emitir para a escola acima por mim representada
olêto(s) referênte à Taxa.Assistencial sobrê as Convenções Coletivas de Trabalho 2A2612A27 n

mporte de 3% sobre a foLfia de pagamentos total dos funcionários em maioi2rl26 conJorme va{or
orma oe pagamento escolhroa acrma. Lembrando ue esse valor é a la escola e nã
erá descontado dos funcionários



{eqrrrinwntc-Rtgi*n https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/resumo/ResumoRequerim..

AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

REQUERTMENTO DE REGISTRO DE TERMO ADlrlVO DE CONVENçAO COLETIVA
DE TRABALHO

No IIA SOLTCITAÇ Ão: wrRo26oost2o26

NúMERo DE pRocEsso Do coNVENÇÃo coLETtvA PR|NC|PAL: 17997.283739t202540
DATA DE PROTO@LO DO gONVENÇAO COLETIVA: 2310il2425

SIÍ{DICATO DOS PROF Etrl ESTAB PRIV DE ENSINO DE ANAPOLIS E REGIAO-SINPRoR, CNPJ n.
36.985.5620001{9, localizado(a) à Rua Sete de Setembro, 793, C, Setor Central, Anápolis/Go, CEP
75O2A42O, representado(a), nestê ato, por seu Presidênte, s(a). WANDERSON ERNESTO DE CARVALHO,
CPF n. 977.863-81'l{4, conforme dêlibêraÉo da (s) Assembleiâ (s) da Categoria, Íealizada (s) em 05/05/2026
nG municipio de AnápoliíGo;

E

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS OE ENSINO ESTADO GOIAS, CNPJ n. O2.8A9.715t0001-72,
locâlizado(a) à Avenida Deputado Jamêl Cecílio, 3310, Sala 205 Ed. Office Flamboyant, Jardim Goiás, Goiânia/
GO. CEP 7481G100, representado(a), neste ato, por seu Presidente, S(a). ADEMAR AMORIM JUNIOR, CPF
n.613.256.271-OO

nos teÍmos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e na lnstruÇão Normâtiva no 16, de 2013, da
Secíetaria de RelaçÕes do Trabaiho, reconheÇem como válido e requerem o REGISTRO DO TERMO ADITIVO
DE CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO transmitido ao Ministerio do Trabalho e Emprego, por meio do
sistema MEDIADOR, sob o número MR026005/2026, na data de 1110512026, às í6:05.

WANDERSON ERNESTO DE CARVALHO
Presidente

SINDICATO DOS PROF EM ESTAB PRIV DE ENSINO DE ANAPOLIS E REGÍAO.SINPROR

ADEIMAR AMORIM JUNIOR
Presidente

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO ESTADO GOIAS

ol' I I l/05/2026, ló:05

, 1í de mâio de 2026.
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